
VOSSA SENHORIA SECRE,'I'ARIA DE

ADMINISTRA(]ÃO DE RONDOLANDIA-IITT

LODIR CIRCE DO SANTOS PESSO' brasileira' viúva' aposentada'

portadora da RG de n . 3.985,401-5 SSP/PR e do CPF de n' 541-995.819-87. Atravós deste, ExPoR e

por fim REQUERER, o que segue abaixo:

ConsiderandoomeuesposooSr'AntônioMirandePessor'faleceu

em l0 de agosto de 2023, Conforme certidão de obito de folhas e liwo lavrado no cartório de Paz e

Notâs de Rondolândia-MT, comarca de comodoro-MT, em l5 de agosto de 2023 (anexo)

Considerando o Sr. Antônio Miranda Pessoa' pactuou perânte a

Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT, Contrato de Aluguel de Sala Comercial' conforme, Contrato

n" 2612021, Empenho n" 0001l/2023, Processo Adminisrativo n' 120t2021, Dispensa de Licitação n'

3312021, (vigente).

Considerando çe a Sra' hdir Circe dos Sentos Pe*so' é a rinica

herdeira dos bens deixado peto Sr. Antônio Miranda Pessoa" não tendo filhos e nem testâmênto

registrado.

Considerando que o Imóvel de Inscriçõo imobilidria no'

001006E000g00010009§, I.otc 03 da Quodta 6tB (Ficha caduÚal do Intível anexo) jí se encontra

em titularidade "Fansferido" para a Sra. Lodir Circe dos Santos Pesso'

Diante do exposto REQUER a deüda altcraçtro cortratuâl dos

contrato/Empeúo,/hoc.esso Administrativo/Dispensa de Licitação pacruado entre o sr' Antonio

Miranda Pessoa para a Sra. Lodir Circe dos SaÍltos Pesso, pelos @lEygg expostos acima' para tanto

apresenta os seguintes documentos: Documentos Pessoais (Antonio e Lodir) certrdâo de casamento'

Certidão de Obito, Comprovante de Endereço, Ficha Cadastral de Imóvel'

InformoaindaosdadosdeContaBancáíaparaalteraçãodecorrente

dos pagamentos inerentÊs a alteração contratual Banco 756 - BANCO COOPERATM DO

BRASIL S.A- Aeêncie 3271, Conta Corrente 149'06$6 em nome da requercnte'

Sendo estas as informações pertinenrcs, colho da oportunidade para renovaÍ protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Tennos ern que,

Pede deferimento.

Rondolândia - MT, l8 de agosto de 2023.

/..^*"^ ú,* /aé >rá" fu"'^
LODIR CIRCE DOS SANTOS PESSO

REQUERENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNNTE
o4.22r.4861000149
SecreÍaria da Fazelrda

Ficha Cadastral do Imóvel lmpresso por: mawo franctl

Situação:
Ativo

Zona:àta do Cadastro:
20t0412021

cod. do cadadro:
95

donscrlçno
00 I 00680009000100095

Natureza do Imóvêl:
2 - Predial comecial

MacroZona:Localização CartLOTE

.l
UIiIE'ÀDE

00010Ír I

SETOR QIlÂDPÁ

ó88
DISIRttO

I
o do LogradouroTipo do LogradouroLogradouro:

RUA. JAIME FREIRE
CEP:
78 3 3800 0

UF:

MT
Odade;
RONDOLANDlA

Bairro:

COLINA VERDE
Número
207

LOTESETOR QUADRA

00r
LoteamentoComplemento

DADOS DO PROPRIETARIO

lmunidade[senÉo : o Descrição

Nome do Proprietário:
LODÍR CIRCI' DOS SANTOS PF:SSt)

cPF / CNPI.:

541.995.819-87

I.JF:

M1'
CEP:
7E:1t8000

Odôde:
RONDOLANDIA

Balrro:
COLTNA \ERDE

Número:
201

Endereço pard corÍ6pondência
RUÂ. JAIVE FREIRE

CEP:
78318000

Cidade:
RONDOLÁNDIA

Bairro:
COLINA VERDE

Número:
20'l

bje
Rcbocado

Rcbocado

tiitr"/óleo
Látêíóleô

Pi. siúptcs

BrnheiÍo intemo

r.dc PrIb. cod r.s.ívrú,r
ErDhnidi

ComcÍciâl

l: - Fúro :

I 3 - Reveí. hicÍnô :

l,l - Rêvén EÍeírô :

l5 - PiôMa ExreÍn, i

I 6 - PintuÍs Ínlema :

I7 . Coziíhâ :

lâ - BânheiÍo:

19 - Isslálação dc ásuâ

2l - Estâdo dc CmsGraFo

14 - Tip€ {tc Edificâçào

- lostdação EÍética
{c

)Nivel

rrmal

lvenaria

l!enaria

crâmisâ

spcciel

I - Topografia :

2 - lÍivel :

3 - PÉd§logia:

4 - SihrÂcâo :

5 - Bedfeirorias :

ó - Tipo ConsrÍuçào :

7 - Estru§rr*a Edificáçào

8 - Côlrenurâ :

9 - PaÍedes :

l0 - Piso :

ll - Esqdãdriâs:

ValoresArea do
( + ) Vdn VEúal TÉÍrêDo:

(+)valúV€ a Bdificaçao:

i= ) Valor\/Erâl

.À.liquotÀ %

VÀlrr IPTU

Iosenção IPTU

TCR AoüÂl:

t05

§EM BENErlClO
30

?t000

: I OO{

0

Ãrea írento4-at. Esq.:

.,§ca Total Edilicada

Rccso dc Fratc

Recuo lldo Direiro

Recüo I-âdo EsquÊrdo

lZ00m x52.00m

624.00 M'
60.00 M'
0

0
0

i,rca preoiavcl Mir.
Árca Pr"j, Tanoto:

Árca Dcg:úcna;

Dala visl&iâ
UhiEÂ Àvaliaçàô

Val,ü tú'

0

observa

outros dados

Sis^rrecâdação E-ticons (83) 3241 -r)9?3 www.e-ticoo§.com br - Versão 2023.00.8.7 Impresso em I 1 /OAt2023 I l:38:5 I [.mitido por:M1

Logradouro:
JÀIMF, FREIRT]

I,,JF:

M1'
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REGISTR() (:IVIt- DAS PESSOAS }iA'I'URAIS

CenrtoÃo oe Óero
. 

NOMÉi

ANTOT{IO MIRANDA PESSOA ,-,a-,
CPF

ULA

_qgR
pq4a

SEJ(O

lmasculirlo -
NATURALIDADE

064675 0,l 55 2023'l OoOO3 0t1 00000í5 79

DATA NASCII'TENTO ÉSTAOO CIVIL E IDAOE

íoro7/1956
DOCUME NTO DE IDÊNÍIFI Áo

NCIA

EI.EITOF.

s ÀNO

470.8íí.209-20

casado. com 67 anos

.MG

OAu7À, IRANEU,ÚÀRTAtPESSOALro atoMdela Êstadodolânddê Ron(rdâdeCentro707noJaimê

M

OAÍA E HORA D€ FALECIIJiENÍO

LÔCAL FÂLECtMÉNTO

CÂUSA DA MORTE

PULTÀMENÍO/CREMA

I.IOME E NÚMERO DO DOCUiTENTO DO MÉDICO OUE ATESTOU O @IT

s ÀVERBAÇÔES
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ESTADO DE MATO GROSSO

nrrrNrcÍrro nn noxoor,Âlura
PRoCURADORIA ce ner, no uuxtcÍpIo

QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNIC PIO DE RONDOLANDIA/MT E PESSOA

com tudo quanto consta dos autos do processo administrativo n. l20lZ021-SEMAD. DL t 03312021 e
ais normas atinentes aos contratos administrativos previstos na Lei no 8.666193 e, pelas
ções a seguir:

P refeitura Mun i Ç ip al de Rondol ôndi a- MT
P roctradoria-G eral do Munic ípio.
Avenida Jouna Álves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolândiq, Mato Grosso - CEp: 78.338-000

TE CONTRA I

FISICA A}ITONIO MIRÀNDA Pf,SSOA, QUE TEM POR
OBJETO LOCAÇÃO DE TMOVEL DESTTNADO AO
FUNCIONAMENTO DA CASA DOS CONSELHOS, JLTNTA
MILITAR, INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO E CARTORIO
ELEITORAL, PARA ATENDER A SECRETARJA
MUNICPAL DI ADMINISTRAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Orosso, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n, na Cidade de Rondolândia./MT, inscrito nó CNpJ sob o n"
04.221.486/000149, neste ato representado pelo seu prefeito Municipal sr. sr. JosÉ GUEDES DE
SOUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade RG
166.093 SSP/RO - CPFiMF Í1". 142.993.052-72, juntamente com seu Secretário (a) Municipal, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE e a pessoa fisica ANTONIO MIRANDA pESsoA,
brasileiro, casado, comerciante, potador (a) da céduta de identidade CIIRG n. 1.735.716-5Sp/pRedoCpFn"
4'70.811 .209-20, residente e domiciliado na Rua Jaime freire,201, Bairo Colina Verde, Rondolândia.rMT,
doravante denominado (a) CONTRÀTADO, celebrarn o presente Contrato de Locação de imóvel realizado
com fundamento no inciso I do §3'do afi.62 clc Art. 24, inciso X, da Lei n 9.666/93, e, em conformidade

assqrto nas dem
cláusulas e condi

1.0 - DO OBJETO DO CONTRATO

IL.AUSILA PRIMEIRA: O objeto deste contrato é a Locâçâo do imóvel localizado Rua Jaime freire,207,
Bairro Colina Verde, Rondolândia,rMT (Imóvel: Lote n' 9, Quadra 68), tudo conforme descrito no Laudo
de Vistoria e Termo de Certificação do Preço acostados aos autos, cuja destinação é o funcionamento dos
órgãos: Casa dos conselhos, junta militar, instituto de identificaçâo, Cartório eleitoral, atendendo a
Secretiíria Municipal de Administração-
1.2 - Todos os tributos, taxas e tarifas (errergia elétrica, telefone, água e etc), serão de responsabilidade da
CONTRATANTE, se referentes aqueles lançados após a assinâtura do presente contrâto.
1.3 - A CONTATANTE/PREFEITURA se obriga a manter em bom estado de conservação o imóvel, poderá,
entretanto, realizar as modificações estruturais no prédio para adequar as necessidades do órgão que será
instalado. As modificações realizadas se integraram ao imóvel, não podendo ser retiradaã, exceto se
autorizado expressamente pelo CONTRATADO.

2.0 _ DA FORMA DE EXECUÇÃO
CLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE/ PREFEITURA reserva-se do direito de apenas eferuar os
pagamentos dos custeios após a apresentação, rnensahnente, dos Recibos comprobatórios dás despesas, com
as certificações do Gestor da Assistência Social, bem como, após o regular processamento de liquidação da
despesa, nos termos exigidos naLein 4.320164.
2.1. No ato da liquidação da despesa, sendo o caso, os serviços de contabilidade comunicará, ao órgão
incurnbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, as câracterísÍicas e os valores pugo., segrndo
o disposto no art. 63 da Lei n'4.320, de l7 de março de 1964.

3.0 - DA REPRESf,NTAÇÃO DA CONTRATADA
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CLAUSULA TERCEIRA: Sob nenhuma hipótese o CONTRATADO, acima identificado, se fará representar
por terceiros.O CONTRATADO, em qualquer casos, se obriga de pleno direito os termos deste contrato em
consonância com as exigências legais.

4.0- PRAZO E PRORROGACÃO
CLÁ USULA QUARTA: Sobre o prazo e prorrogação aplica:
4.1 - Nos termos contidos na ratificação da dispensa (publ. no D.O.M-AMM, ed.3.117), o prazo do presente

conhato é de ( l2) doze meses.
4.1 .2 Vieência: 0410512021 á 0410512022.
4.4 - O prazo de vigência deste contrato é prorrogável nos termos da Lei no 8.666193 e se em decorrência das

circunstancias previstas no §3'desta Clausula Quarta.
4.5 - Durante a vigência deste, o prazo previsto. poderá ser prorrogado, por solicitação da CONTRATADA e

a critério da CONTRATANTE, se verificado e comprovado ôs seguintes motivos:
4.5.1 - Ato ou fato oriundo da Adrninistração da CONTRATANTE;
4.5.2 - Outros casos que se enquadrem no Art.57, Lei 8.666193 c/c Lei 8.883/94, se previstos no edital.

4.5.3 - No caso previstô no item 4.5.1, o ato ou fato, deverá ser notificado à CONTRATADA, mediante

documento expedido pela CONTRATANTE.
4.6 - Toda pÍorrogação de prazo deveú ser justificada por escrito e prevíamente autorizada pela

CONTRATANTE.
§ lo. O prazo previsto para início dos serviços, assim como o prazo da própria execução dos serviços, podeú

ser prorrogado ou antecipado por acordo formal entre as partes, desde que os motivos de eventual

prorrogaçAo sejam convenientemente expostos e registrados no processo de que resulta este contrato, aceitos

pela CONTRATANTE.
§2". A prorrogação do prazo independerá de composição de interesses, quando da ocorrência de razões de

força maior ou caso fortuito que impliquem em atraso da elaboração dos serviços, e nos casos em que a

CONTRATANTE atrase os pagamentos dos serviços executados pela CONTRATADA'

§3". São outras ocorrências que fundâmentam a prorrogação do prazo, desde que por solicitação da

CONTRATADA e a critério da CONTRATANTE, se verificado e comprovado, os seguintes motivos:

t Calamidade püblica;
ll - Acidente, uma vez provado que o acidente não decorreu de culpa da CONTRATADA;
II - Ato ou fato oriundo da Administração da CONTRATANTE:
Ill - Outros casos que se enquadrem no §le, Artigo 57,Le|8.666/93 c/c Lei 8.883/94.

IV - No caso previsto no inciso III desta Cláusula, o ato ou fato, deverá ser notificado à CONTRATADA,
mediante documento expedido pela CONTRATANTE.
V - Nos casos previstos nos incisos I a IV desta Clausula, a inevitabilidade do fato, a absoluta ausência da

culpa da CONTRATADA, a relação direta de causa e efeito, enlre o fato alegado e o atrâso nâ entrega das

maquinas e equipamentos contratados, deverão ser comprovados, documentalmente, pela CONTRATADA,
para apreciâção preliminar pela Procuradoria-Geral do Município e posterior decisão da CONTRATANTE.
VI - O requerimento da CONTRATADA, nos casos acima mencionados, deverá ser protocolado em pr zo

não superior a 10 (dez) dias corridos da data do ato, fato ou evento alegado como causâ do pedido de

pronogação. A comprovação de tempestividade do requerimento de que trâta o assunto, deverá ser feito,

através do recibo de Protocolo da CONTRÂTANTE.
VII - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela

CONTRATANTE.

5.0 - DAS Rf,SPONSABILIDADES DA CONTRATADA
CLÁUSULA QUTNTA: O CONTRATADO se obTiga a:

I - exigir de qualquer dos seus prepostos e colaboradores que ajam na execução do contrato em estrita

obediência aos ditames da Lei 12.846/2013, cumprindo fielmente a cláusula ânticorrupçâo, respondendo

Prefeitura Munícipal de Rondolôndia-MT
Procuradoria-G erql do Município.
Ávenída Joana Alves de Oliveira. s/n, Cento, Rondolândio, Mato Grosso - CEP: 78.i38-000'
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civil, adrninistrativamente e criminalmente. sempre que a ação de um empregado ou representante seu causar
prejuizos ao patrimônio público ou infringir princípios da administração pública.
II[ - Cumprir plenamente o pactuado neste contrato, s€us prazos e demais obrigações;
lV - Zelar pelos interesses da CONTRATANTE retativamente ao objeto do contato;

6.0 - COMPROMISSOS ANTICORRT'PÇÃO
CLAÚSULA SEXTA: Nos termos da Leí 12.84612013, para a execução deste contrato, nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vântâgens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam
pÉtica ilegal ou de comrpção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este conmto, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

7.0 - DAS PENALIDADES ÀPLICÁ}'EIS A CONTRÂTADA
CLÁUSULA SÉTIMA: O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste

Contrato, sujeita a CONTRATADA a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n" 8.666/93 e

alterações posteriores, incidentes sobre o valor do global do contrato, na forma seguinte:

§lo. multa de mora, de O,lYo (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, em caso de

descumprimento injustificado dos plantões.

§2". A multa a que se alude o panígrafo anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Contrato.

§3". Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa"

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, além de outras previstas neste contrato:

I. Multas:
a) de 0,57o (cinco décimos percentuais) por dia de atraso no caso da não entrega completa do objeto deste

contrato, calculada sobre o valor total do contrâto, limitada a 100Á do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condigão do

Contrato não especificada nas outras alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cenÍo) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do Contrato por ato

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, independentemente das demais sanções

cabíveis;
d) de 5,0 7o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de não-regularização e manutenção da

documentação relativa à regularidade fiscal, no decorrer da vigênciâ deste contrato.
e) de l07o (dez por cento) sobre o vâlor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de Contrato.
II. Suspensão têmporária de participar em licitação no MunicÍpio de Rondolândia-MT, pelo prazo de 2

(dois) anos, se a CONTRATADA não cumprir a execução do contrato, nos l0 (dez) dias seguintes à

notificação que. com esta exigênci4 lhe seja encaminhada pela CONTRATANTE, quando a
CONTRATADA atuar com culpa;
III - Declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou âté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade de acordo com o inciso [V do art.87 da Lei 8.666153, nos casos:

a) declarar-se-á inidôneo o contratado que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas praticando,

ajuízo da Administração, falta grave revestida de dolo;
b) declarar-se-á inidôneo o contratado que tenha sofrido condenação definitiva por praticar. por meios

dolosos, fraude fiscâl no recolhimento de quaisquer tributos;
c) declarar-se-á inidôneo o contratâdo que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar o Objetivo do

Contrato;
d) declarar-se-á inidôneo o contratado que demonstre não possuir idoneidade para contr&tar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados;

Prefeilura Municip«l de Rondolándia-MT
P roarador ia-G erql do Munic ip io.
Avenida Joana Álves de O!iveira, s/n, Cenlro, Rondolàndi.t, MdÍo Grosso 'CEP: 78.338-000
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e) quando consEtada a má-fé, ação maliciosa e Premeditâda em juízo CONTRATANTE , evidência de

atuação com interesses escusos e reincidência de faltas que acarretem Prejuízo ao MunicÍpio de Rondolândia-

MT ou aplicações sucessivas de outras Penalidades

§4o. As sanções Previstas Nesta Cláusula e incisos I e II acima, Poderão ser aP licadas juntamente com a do

inciso III, da mesma cláusula, facultada a defesa prévia do interessado em processo específico, no Prazo de

8iJ"I"3l$âlT3§;elecida no inciso rrr é de competência excrusiva do Exmo. sr' Prefeito Municipal,

iacultada à defesa do interessadÔ no respectivo processo' ao pÍazo de I0 (dez) dias da aberttrra de vistas'

podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação'

§6". Havendo atraso superior a rO iaJ'l dias'no inicio da execução do contrato' a CONTRATANTE poderá

rescindir unilateralmente o contrâto, aplicando-se' então' as disposições legais que regulam este

ü::$j|l"J,l:rr-amento será feito ao coNTRATADo que renha sido multado, antes que tal penalidade seja

descontada de seus haveres.

§8o. As sanções serão aplicadas pelo Exm" S1 fSfeilo. 
Municipal' facultada a defesa prévia do interessado'

no respectivo processo no pr-oi"- oJ i"inco) dias úteis, 
^com 

exceção da declaração de inidoneidade' cujo

prazo de defesa é de l0 (dez) dias da ul"nu* a. vista. conforme 6 1o do aí. 8? da Lei n" 8.666/93.

§g.. As multas administrativas pl."uiaos, neste instrumento. nao" tem caráter compensatório e assim' o seu

lí-;il:*",;; #;;; ôôil{ri;l;óÀ;',;;;;,."uiiia,a. por perdas e danos decorrentes das infrações

iiflittf 
t;"r"","*enro 

da execução terá lugar_.de. pleno direito independentemente de notificação ou

intemelaçào iudicial ou extrajudicial quando ao adJudlcatarlo:

a) declarado sua insolvência civil:
b)Nocasodeinteresseptulicodealtarelevânciaoucasofortuitoouforçamaiorouemqualquercaso
devidamente comProvados'

§ I 1". Sob nenhum pretexto a CONTRATANTE pagará indenização ao CONTRATAD-O--por encargos

resultantes da l-egislação fr"o"fÀ'ir,"'. i. pr"rlien".la Social. seja decorrente de eventuais demandas

iudiciais relarivas uo 
"r.p.i*Jn-ü'ã" 

*:.a do contrato, bem comã. sobre qualquer demanda de natureza

iiir*i^ 
"i,o, 

a".pesa extraordiniária que incidam sobre a execução do objeto do contrato'

8.0 - DÀS GÀRANTIAS DA CONTRATADA
CLÁUSULA OITAVA: Erq;;'; óôiI-TRATADO cumprir suas obrigações relativas a este contrato' não

poderà ser substituida nu .*".rçao aã lli.ir ru, disposiçao corresponde a dizer-se que esle contrato não

ooderá ser rescindido unilaterallninte poi n.nhumu das panes sem motivo juslo. ressalvando-se apenas os

iuro, ", que o interesse pÍrblico assim o exigir'

8lo N, aDuracáo a, o"o,rcn"ir*1.' à",1r"';r"o para rescisão unilaterâl deste contrato será garantido à

à'o*ii*í^õÃ " 
."ni."aiJ'io 

" 
a arnpla deiesa' com todos o.s meios a ela inerentes'

§2o. Este contrato somente pJa"*-r.', ,"r"indido. seja unilateralmente seja por acordo das partes' nas

üipó,"... previshs na Lei n'8'666/93'

§3o. A rescisão 0".," .onouro]"io, termos do §2- desta. cláusula, âtribuiú à coNTRATANTE todas as

faculdades que lhe são p""* p.ãL.i'ià-a.e 6e1"9:,.notaaamente aquelas estabelecidas.no art' 80 da citada

Lei, assim como, autorizará a rããça" ã" àr"* providéncias necessárias ao resguardo do interesse público'

9.0 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

cLÁUSULA NONA: Na ".J;;""ã;ô;r-n; ""u",a I 
c9NTRATANTE' além de outras atribuições que

úíü", p";"t p.la lei ou pelo iegime dos Contratos Administrativos:

§ lo - Receber o obieto deste contrato.

- Obrigar-se a Pagar os valores decorrentes do presente contrato, depois de cumprido seu objeto
§2'
CONTRATADA, aos Preços constân tes da Proposta anexa a este contrato

§3" Obriga-se ainda a CONTRATANTE a exercer, com prestezâ e oportunidade, todos os Pod

atribuições atividades que lhe são próprias, quando necessárias à execução do Presente contrato'

pela

eres,

4
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IO.O -DOS PAGAMENTOS
ClÁUSUln OÉCtUe: O pagamento do preço contratual guardará estreita relaÉo com a execução do
objeto deste contrato e a apresentação de seus efeitos ou resultados.
I - os recibos de quitação dos alugueres deverão ser certificadas pela Secreária, através do fiscal do contrato,
devendo ser instruída com as certidões exigidos contendo conÍirmação que os serviços forâm efetivamente
prestados na forma e condições prescritas neste Contrato, bem como, a fiel observância ao disposto no
Decreto no 1.485/GAB/PMR, de 26 de Setembro de 2018 que dispõe sobre a homologação da Instrugão
Normativa do Sistema financeiro SFO n" 001/2014 - Versão 03/2018.

§lo. O pagamento dos serviços será feito por intermédio da CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no
País, através de ordem bancária ou outro meio idôneo, contra a efetiva entrega dos mesmos e apresentação de
seus efeitos, tudo previamente atestado pelo SecreÍário (a) de Administração.
§2'. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os

valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente mantida pela CONTRÂTADA junto ao Banco do
Brasil, valendo à CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os
recibos dos depósitos ou transferências bancárias.

§3". O CONTRATADO apresentará à CONTRATANTE para pagamento, os documentos equivalente que
comprovem as despesas realizadas. que deverá vir acompanhado dos documentários Íiscais aplicáveis (CND
da PGFN). Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máxímo, de 05
(cinco) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução do
objeto do contrato indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o
pagamento será feito em até l0 (dez) dias do vencimento do prazo de exame da fatura, sem neúum
acréscimo ou agregado financeiro.
I - Havendo correção a fazer, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos
prazos aqui estabelecidos.

§4". Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendent€ de liquidagão qualquer
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada
do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se. então, apenas o saldo, se houver.

§5', Tendo em vista que este Contratô é celebrado no regime de preço global por lote, não hâverá
reajustamento de preços a CONTRATADA, sob nenhuma hipótese,

§6". Havendo atraso no pâgâmento, a CONTRATADA terá direito à percepção dejuros à taxa de loÁ (um por
cento) ao mês, calculado pro rata dre. Não havení atualização monetária em decorrência de atraso no
pagarnento. â menos que este seja superior a um ano.

§7o. Não será efetuado pagamento a titulo de antecipação de qualquer natureza.

§8". O CONTRATADO será responsável pela reparação de dano ao erário decorrente da inexecuçâo ou
execução em desconformidade com as especificações técnicas estabelecidas na forma prevista em Iei.

u.0 - DA CoMPLEMENTAÇÀO DESTE CONTRATO
CLAUSULA DECIMA PNMEIRA: todos os elementos, documentos e informações constantes do processo
de inexigibilidade, complementam o presente Contrato e submetem as partes, como se aqui estivessem
integÍalmente transcritos aqueles elementos.

§ I 
o. Verificando-se faltar a este contrato qualquer cláusula obrigatória, comprometem-se às partes a adicioná-

la tão logo seja detectada a falta, preferindo sempre este procedimento à resolução do contrato, que é
celebrado em caráter definitivo, irrevogável e somente retratável nas hipóteses expressamente pactuadas ou
Iegahnente previstas.

§2o. O contrato será regido pela legislação pertinente à espécie, notadamente pela Lei no 8.666193, e podeú
ser alterado com as dev idas j ust ificativas unilateralm€nte pela CONTRATANTE, nos seguintes casos:
I - Quando houver modificação do objeto para melhor adequação técnica dos seus objetivos.
Il - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n' 8.666193.

P refeitura Mu nicipal de Rondolândia-MT
P r o cur a dor ia-G er al do Mun i c ip i o.
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§3o. Os casos omissos resolvem-se à luz da Lei no 8.666/93 e demais diplomas legais e regulamentares

aplicáveis a cada hipótese.

I2.O - DA Rf,MUNERAÇÃO DA CONTRATADA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Pela execução do objeto deste contrato o CONTRATADO seú

remunerado pelo preço constante Do termo de aceitação, juntado aos autos e anexo deste Contrato,

compreendid; este preço como a única contrapartida que serií devida à CONTRATADA, inclusive quanto â

gastos, orçamentos-e quaisquer outros elementos técnicos necessários ao perfeito cumprimento do objeto

deste contrâto.

§lo. As despesas decorrentes deste contrato, cujo valor global é fixado em Ftl§ 11.160,00 (onze mil cento e

sessenta reais) correm à conta dos recursos referidos na Cláusula Décima Terceira deste contrato, a ser paga

conforme proposta apresentada no processo e NF ou outro instrumento de liquidagão e, depois de cumpridas

as demais iormas e exigências previstas neste contrato quanto a certificação e liquidação das despesas.

§2o. valor mensal é fixado em RS 930,00 (novecentos e trintâ reâis)

I3.0. DOS Rf,CURSOS FINANCEIROS
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIM: As despesas decorrentes com a contratação do objeto deste contrato

correrão à conta do Orçamento do Município de Rondolândia./MT, em conformidade com a rc-Cg
Empenho n, 526/2021, nas especificações abaixo:

Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT
ó : Secretaria Munici de Admi

14,0 _ DA RESCISAO
cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA: O Contrato ora celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a) O descumprimento da clausula sétima (compromisso anticorrupção), por qualquer das partes, ensejará â

rescisão unilateral do contrato, sem qualquer indenização, devendo, sem embargo de outras medidas cíveis

e administr.ativas, a cargo de qualquer dos membros da Procuradoria-Geral do Município, comunicar os fatos

ao Ministério Público, dando ciência a Controladoria Geral do Município para as medidas de sua

competência;

b) Não cumprimento de cláusulas contmtuais, de especificações, dos projetos executivos ou de prazos;

c) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos projetos executivos ou de prazos;

d) Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRÂTADO a outrem, cessão ou

transferência total ou parcial não aduritidos previamente pela CONTRATANTE.
e) Em caso de insolvência civiljudicial em condições que, ajuízo da CONTRATANTE, ponham em risco a

perfeita execução do contrato.
i1 R-0". de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, jusÍificadas pela

CONTRATANTE e exaradas no prooesso administrativo referente ao Contrato, nos termos do aÍ. 65, §1" da

Lei 8.666193l,
g) Ocorrência de caso foÍuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da execução

do Contrato.
II - Amigavelmente pelas pârtes, nas formas previstas neste contrâto.

III - Judicialmente.

§lo. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e firndamentada da

autoridade competente.

Preíeitura Municipal de Rondolândio-MT
P rocurador ia-C erql do Município.
Arenida Joqna Alves de Oliveirq. s/n, Cento, Rondoldndia, Maro Grosso - CEP: 78.338-000
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§2o. No caso de rescisão administrativa embasada em razões d

letras "d" e "e", inciso I desta cláusula, sem que haja culpa da lic
dos prejuíms que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

I - Pagamento devido pela execução do Conhato até a data da rescisão.

II - Pagamento do custo de desmobilização.

§3o. i rescisão administrâtiva elencadas nas alíneas "a", 'b", "c", "f' do inciso I desta cláusula poderá

á"urr"tu. u, seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das

sanções previstas:
t - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se €ncontrar, por ato próprio da

CONTRATANTE;
II - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato âté o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE.

15,0- AS GENERALIDADES DO CONTRATO
CLAUSULA DECIMA QUINTA: No ato da assinatura do contrâto, que será realizado na PGM, no prazo de

[1:].;''";ti::"::x'[;:ffi11',tr;tâ'ffi'üàiT'ifl+1Do os danos que causar a terceiros respondendo

unilateralmente em toda a sua plenitude pelos mesmos, decorrente da execução do presente contrato'

§2o. Os casos omissão serão resolyidos pelas partes aplicando-se no que não conflitar as leis e princípios

gerais do direito.

16. CLÁUSULADÉCIMASEXTA-FORO
16.1. o Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato será o da

cidade de Comodoro/MT.

Para firmeza e validade do pâctuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contrâentes'

Rondolândia/MT, 04 de maio de 2021

e interesse do serviço público, prevista nas

itante CONTRATAI)4, esta será ressarcida

JOSÉ GUEDES Df, SOUZA
Prefeito Municipal

ANTONIO MIRÂNDA PESSOA
Contrâtado

NOME:
CPF:
RG n.":

J

NOME:
CPF:
RG n.':<l

1iu

\--

7

Preleirura Mun icipal de Rondolândi a- MT
Procaradori a-Ger al do Município.
Ávenidq Joana Alves de Oliveíia, s/n, Centro, Rondolândia, Mqto Grosso - CEP: 78 i38-000'

bt\

§
)t?

TESTEMUNHAS: I
\
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V€rsão de 10 de Maio de 202'1 às 10:54 | por: Luiz Francjsco da Salva

PREFEITU RA ÍTIUNICIPAL DE RONDOLÂNDh

PROCURADORIA GERAL OO MUNICIPIO
EXTRATO CONTRATO N.' 026/2021-PGM/PMR

MUNICiPIO DE RONDOúNDIA E ANTONIO MIRANDA PESSOA

Objeto: Locação do lmóvêl localizâdo Rua Jaimê frêire, 207, Bairro Co.
llna Verde, Rondolándla/MT (lmóvet: Lote no 9, euadra 6E), crla des-
linação é o funÇiondmento dos ôtgãos: Crs. do3 consêràos, lunta miti-
lar, lns[tuto de lden f,cação, Cadórlo oteltorul, atendendo a Secretátia
Municipal de Administrcçáa.

Proc. adm. 120/2021-SEMAO

Oisp€nsa dô licitaÉo n. 033/202,

FuhdamentaÇão; Art. 62 seguintes da Lei n- 8666/93.

Assunto: contrato matÍiz.

Valor global: R$ 11.160,00

Dot. Orç.: 08.03.01.04j22.01ú2114 - 33.90.3mí500 (3s9)

Empenho: 526/202í

Vigênçla. O4lO5l2O21 à Ml05l2O22

Ass.: 04/05/2021

I
diaÍiomunicipal.o.g Assrnado Oigitalmenle1
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MUNICiPIO DE RONDOLÂNDIA
PROCURADORIA.CERAL DO MUNICIPIO

(I) PRIMEIRO TERMO DE ALTERAÇÔES DE CLÁUSULA CONTRÂTUAL
po coxruro N. 2órr02t-PcM./PMR cELEBRADo peLo vut'ttcipto
DE RoNDoLÂNDtA E pESSoA pÍstca nxroNto MIRANDA PEssoA,

euE TEM poR oBJETo LocAÇÃo oe tt'lÓvpt- DESTINADo Ao
FUNCIONAMENTO DA CASA DOS CONSELHOS, JUNTA MILITAR,
rNsTrruro DE IDENTIFICAÇÃo e canrÓnto ELEIToRAL, PARA

ATENDER A SECRETARIA MLINTCPAL DE ADMINISTRAÇÀO.

CONTRATANTE: MUNICÍP|O Op RONOOI-ÂNOIA, Estado de Mato Grosso, pessoa juridica de direito pirblico

intemo, com sede na Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n, Cenno, na Cidade de Rondolândia/MT, inscriÉ no CNPJ

sob o n. 04.221.486/000 149, neste ato representado p€lo seu Prefeito Municipal sr, JosÉ GUEDES DE SOUZA,

brasileiro, casado, residente e domiciliado neste municÍpio, portador da Carteira de ldentidade RG 166.093 SSP/RO -

CPFiMF no. 142.993.052-72, luatamente com seu Secretário (a) Municipal.

CONTRATADO: ANTONIO MIRANDA PESSOA, brasileiro, casado, comerciante. portador (a) da cédula de

identidade CI/RG n. !.735.716-SSP/PR e do CPF n' 47O.E l 1 ,209-20, residente e domiciliado na Rua laime fieire,

207, Bairro Colina Verde, Rondolândia/MT, C€p.: 78.338-00;

Os CONTRATANTES têm entÍe si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.o

26/qGIÚPMPJ2O2|, instruído no proc. adm. no: 120/2021, decorrente da DL no 3 3/2021 com fulcro no an. 24. inciso

X, da lei no 8.óó6193, sujeitando-se as panes às normas disciplinares da Lei n-' 8.66ó, de 2l de iunho de 1993. e às

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO
1.0. O presente termo aditivo tem como objeto a alteração de cláusulas contratuais do contratô firmado entre as

partes em 4/05,202 I, atribuindo efeitos financeiros ao contrato à data 0l /01/2021, com fundamento no art. 63. §3', I

da Lei 8.666/1993 c/c paúgafo único do an. 5ó, da Lei n. 824511991 e ato de retificação da ratificação do

procedimento publicado no D.O.E, ed. 3.734, de 24105/2021, conforme §lo, da cláusula onze do instrumento

principal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
1.0. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabel€cidas no conüato principal, tirmado enfte as partes.

E para firmeza e validade do que foi pactuado, lawou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e

form4 para que sunam um só efeito, as quais, depois de tidas, são assinadas pelos representantes das partes.

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Rondolândia /MT,25 de maio de 202

J E E SOUZA ANTONIO MIRANDA PESSOA
ContÍatadounrclpa

TESTEMUNHAS:

NOM E:

l P
V

.-aâ 44+'

2ct
\) NOME:

_c:F.L/ /0 U{4 2ú*"u""/r7í/1íCPF:
RGo 611 rr»

Prqfeinro Municipal de Rondoldndiu'MT - vwv'r
Procuradoria-Geral do Município - Fone: 66 - 354 005

,.br I

|,t
t

I
It

Àvenida Joanq ,4lves de Oliveira, s/n, Cen,ro, Ron ndiu, Mqto Grosso - CEP: 7E.338-000

1
)

t



Versão de 25 de l\,/laio de 2021 às 09:28 | Por: Luiz Francisco da Sjlva

PREFEITURA MUNIGIPÂL DE RONDOúNDlA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
(íO)TERMO OE ALTERAçÔES DE CúUSULA CONTRATUAL -

CONTRATO N. 26'202í-PGM/PMR

(1Ô) PRIMEIRO TERMO DE ALTERAÇÔES DE CLÁUSULA CONTRATU-
AL DO CONTRAIO N, 26/2021-PGMIPIIR CELEBRADO PELO MUNICi.
PIO OE RONDOúNDIA E PESSOA FíSICA ANTONIO MIRANDA PES-
SOA, OUE TEM POR OBJETO LOCAÇÁO DE IMÓVEL OESTINAOO AO
FUNCIONAMENTO DA CASA DOS CONSELHOS, JUNTA MILITAR, INS.

TITUTO DE IDENTIFICAÇÁO E CARIÔRIO ELEIÍORAL, PARA ATEN-
DER A SECRETARIA l\{UNICIPAL DE ADt\,4lNlSTRAÇÀO.

CONTRATANTEi[,IUNICIPIO DE RONOOúNDIA, EStAdO dE MAIO GIOS-

so, pessoa jurídica dê direito público interno, com sede na Avônida Joana
Alves de Oliveira, s/n, Centro, na Cldade de Rondolándia/MÍ, inscrita no
CNPJ sob o n" M.221.486/000149, nêstê ato rsprêsentado pelo seu Prê-

Íeito l\.4unicipâl Sr, JOSÉ GUEDES DE SOUZA, brasileiro, casado, resi.
dente e domiciliado neste municipio, portador da Cartoira de ldentidadeRG

166.093 SSP/RO - CPF/MF nô. 142.993.052-72. juntamente com seu Se-
cretáno (a) Munrcipâ1.

CONTRATADO: ANTONiO MIRÂNOA PESSOA, bÍasileiro, casado, co-
)rciante, portador (a)da cédula de identidade Cl/RG n. 'l,735.716-SSPi

PR e do CPF n" 470.811.209-20, residente e domiciliado nâ Rua Jâime
freire, 207, Baino Co,:na Verde, Rondolândia/MT, Cep.: 78.338-00;

Os CONTRATANTES têm entre sijusto e avençado, e celebram o pr6sen-

te lermo aditivo ao contrato n.ô 26/PGiú/PMR./2021, insúuído no proc. adm.
no: 12012021, deço$eote da DL no 33/202'1 com fulcro no ad. 24, inciso X,

da lei no 8-666/93, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei
n.' 8.666, de 21 de junho de '1993, e às seguinies cláusulas:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA . OO OBJÊTO

1.0. O presente termo aditivo tem como objeto a alteração de cláusulas

contratuais do clntrato Íirmado entre as partes em 4/05/2021, atribuindo
efeitos financeiros eo contrato à data 01/01/2021, com fundamento no art.

63, §3o, I da Lei8.666/1993 cJc parágrafo único do art. 56, da Lei n. 8.245/
1991 e âto de retiÍicaçáo da ratificação do procêdimonlo publicado no D.

O.E, ed. 3.734, de 2410512021, conÍorme §1o, da cláusula onze do insku-
ínento principal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAçÃO DAS CúUSULAS

1.0. Ficarn ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato principal, Íirmado enlre as partes.

E para firmezâ e validade do que foi pactuado, lavrou-se o prêsente termo
aditivo em 03 (tÍês) vias de igual toor e forma, para que suítam um só efei-
to, as quais, depois de lidas, sâo assinadas pelos representantes das par-

tês, CONIRATANTE e CONIRATADA, e pelas têstemunhas abaixo.

Rondolândia iMT,25 dê malo do 2021.

Josê Guedas do 9ou:a

Prêfeito Municipal

ANTONIO MIRANDA PESSOA

Contratado

diariomunicipal.org Assinado Di te1



(r)
Ã

ESTAI)O DE MATO GROSSO
MLTNICiPIO DE RONDOLÂNDIA

PROCU RA DORIA GERÂL DO MUNIC|?IO

(29) SEGIJNDO IERMO DE ALTERÂÇÔES DE CLÁT'SULA CONTR.ATUAT
DOCONTRATO N. 262g2I.PGM/PMR CELEBRÁDO PELO MUNICiPIO DE
RONDOLÂNDIA E PESSOA FiSICA ANTOMO MIRANDÂ PESSOA, QLr'E
TEM poR oBJETo LocAÇÃo DE nróvEl- DESTTNÂDo Ao
FUNCTONAMENTO DÀ CÂSA DOS CONSELHOS. JUNTA MILITA&
rNsrtruro DE IDENTIFICAÇÂo e cARróRro ELETToRAL, nARA
ATENDER A SECRETARIA MT,NICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO.

CONTRATANTE:MUMCiPIo »f noNpOt-ÂNpIÀ Esrado de Maro Grosso, pessoa jurídica de direito público
intemq com sede na Aveoidâ Joana Atves de Oliveira, Vn, Cenrq na Cidade de Roràolândia/IvíT, inscria no CNpJ só
or." u.221.486t0@149, nêste eto representsdo pelo sar Prefeito Municipâl sr. JOSÉ GUEITE§ DE SOUZA, brasileirq
casado. residente e domiciliado neste município, ponador da Caneira de Identidade RG l6ó.093 SSp/RO - CpF/MF n".
142.993.052-72, jwtamente com sÉü SecÍetáÍio (a) Municipal.

GONTRATADO: a.ÀlroNlo MIRANDA pEssoa, brasileirq casadq comociante, pútador (a) da cedula de
idenidade CVRG n. I.735.716-SSP/PR e do CPF n" 470.81 1.209-20, r€sidenre e domiciliad'o na Rua iaime freire, zO7,
Bairro Colina Verdq Rondolândia/MT, Cep.: 78.33E40;

Os CONTRATANT'ES têm entre si justo e avençado, e celórarn o pÍesênte termo aditivo ao contrato n.o
26IPGM/PMR/2021, instruído no proc. a&1. no: 120/2021, óeconente ds DL n' 33/2021 com fi.rlcÍo no ert- 24 inciso X,
da lei no 8.666/93, sujeitando-se as paÍt6 às normas disciplinares da Lei n.' 8.666, de 2l de junho de 1g93, e às seguintes
cláusulas:

CLÁUSUIÀ PRIMEIRA. I,o oEIEm
I 0. O ç8undo termo aditivo tem como obj€to a slteração de clánrsrlas coÍrtratuais do contrato firmâdo entÍe as panes

em A610512o22, arribuindo efcitos finrnc€iros so contrato à datÀ oll1ll2)22, com fundamento no aÍ. ó3, §3., t da
Lei 8.6ó611993 cr'c parágrafo único do an. 56, óa lÁ t.8.24511991 e dema.is aros, conforme sli da cláusrla onzc
do inslrumeúto pdncipal.

CL.,(USUI-A SEGUNDA . REcUR§os oR,ÇAMENTÁRIoS

2.I. As despesas deconentes d*ta corta-contrsto conerão à cmta da doração orçamentriria classiÍicada como

Dotação orçamentriria:08.01.03.0t.04.122.0106.2114 - 33.90.36-0 l5o0 (3Bl) Nota de Empeúo: 0ll5.J?022

cúusul-A TERCETRA - DA RATTTICAÇÃo DAS cliiusrJl,As
3. L Ficam rat'rficadas as demais cláu$las e condições estabelecidõ no contrato principal, fiÍm8do entre as partes.

E para firmeza e validade do que foi pacârado, lavrou-se o presente t€Ímo aditivo eÍn 03 (tÍês) üas de ig'al teor e formq
para que suÍtaÍn um ú efeitq as quaix depois de lidas, sâo assinadas pelos ÍÊpres€ntantês das psrtes, CONTRATANTE
e CONTRATADÀ e pel8s testemunhss ebrixo.

Rondolândie/MT, 06 de meio de 2022.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AI{TONIO MIRANDA PESSOA
CPF n' 470.81 1.209-20

,
Pnxzrúria4era I do Município
lveni& Jma Alves de Oliyeira, s/n", Cenfro Ronúlffii*Mato Grosso
(66) 3512I I77 - 1a4St12_1t Bül!Ls-1apr-.9\.1ü

FÍrlhés
,r'\
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E§T.{DO DE MATO GROSSO
MUNICíPIO DE RoNDoúNDIA

PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO

(3) TERCEIRO TERMO ADIITVO DE PRORROGAÇÀO DE PRAZO E VALOR DO
CONTRATO N. 2í2O2I.P@ú/PMR CELEBRADO PELO MTJNICiPIO DE
RONDOLÂNDh E PESSOA FÍSICA ANTONIO MIRANDÀ PESSOA, QUE TEM POR
oBJETo LocAÇÂo DE rMóvEL DESTINADo Ao FuNcroNauolrro ol cese
Dos coNSELHos, JUNTA MImAR_ INsrrruro DE IDENflFIcAÇÃo E
CARTORIO ELEITORAL. PARA ATENDER A SECRETARIA MTJNICIPAL DE
ADMINISTRAÇAO.

CONTRATÁ.I\ITE;MUMCIPIO DE RONDOLÂNDIA. Estaeto dç Mato Grosso. pcssoa juridica de dileito público int€mo. coru sode
na At€nida Joana Alyes de Oliveira. dn- Cenllo, na Cidadç de Ro olfuôa/MT, inscdta no CNPJ sob o n" 04.221.486/000149. nese
sto rcpr€seatado pelo s€u Prefeito Municipal Sr. JO§É GUEDE§ DE SOUZA, brasiteiro, casado, resideste e domiciliado Doste
município, ponadorda CaÍteira de Idootidade RG 16ó.093 SSP/RO - CPF/1v1F n". 142.993.052-72,jlültameote com scu Secre!ário (a)
Municipal.

CONTRATADiO: ANTONIO MIRANDÁ PF§§OA. brasileiro, casado. comerciânte, port dor (a) da cedula de identidade CVRC n.
I735.716-SSP/PR e do CPF n" 470.811.209-20, residente s domiciliado m Rua Jaim€ helr,e,207. Baino Colina Verde-
Rondolândia/MT. Cep.: 78.33840:

Os CONTRATANTES têm cnhe si justo e avençado. e cclebram o pÍesefi€ termo aditivo ao cootrato n." 2íPGMIPMR/202 l, instruído
no proc. adm. no: 120/2021, dçcorrcoe da DL n" 33/2021 com ftIcro no út. 24- inciso X, da lci o't.666/93. sqicitedo-ss 6 põÍtc6 à§
rormas discipüaaes da Lei Í." 8.666, dÊ 2l dêjunho de 1993- e as s€guirtss cláusulas:

CLÁU§ULA PRTMEIRÂ - DO ODJETO

1.0. O pÍessnls Termo Adiúvo tsm como objelo a pronogêçâo do gazo e ralor do contrato firmado. eEüe as partes oa día de
06!0512022, coro fuÍdamento na Decisâo Admiaistrúiva n". CBTDAZAGAWPPGFEITO, e findanrento na Cláus a Qüarta - "srb-
cláusul8 4.1.24.4'. bem como, Clársúa Primeira do 29 teÍmo Aditivo do Comraro Àdttr Do.26ni2l çtc tnçi'Í II, do ad. 57, ambos
da t,ei Federal n'. 8.666/93 :

CúUSULA SEGUNDA . PRÁzo TERMo ÁDtTTvo PRoRRoGAÇÃo
3.0. O prazo do conkâto n' 2612021 s€rá dc 12 (doze) meses, ou seja, terá início no dia 01 Nl/2O13 até 3lll2l}§El
3.1. O prazo podeú ser pronogado. desde que m Lücresse da Administração. harendo atp adata& seu tÊrmiDo sâtdo do qua itd.ivo
do o§eto não exccutado. inclusive. sem prejuizo de novas e sucessiras prorrogasões de que tÍata o inciso [I. do an. 57 da lri n"
8.6«/93.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do vALoR Do ADmvo DE PRoRRoGAÇÂo
2.0. O valor global da presente pÍorrogação dos 12 (doze) mcses perfaz o mal de Rl§ I L 160.00 (onze mil csflto e sessçnts reais)
2.1. O valor merrsal será de R§ 930-00 (Ílovec€ntos ê Eifia r6ais).

CLÁUSULA QUARTA. REcURsos oRÇAMENTÁBIo

2. I . As tbspesas decorrenles desta çaía<odrao conerão à côota da dotôçib orçameotiária classificada como:

Dorrção Oaam€aiÁri À: M.122.01M.2114 - 33.90.3601500

CLÁUSUT.{ QUINTA - DA RATTUCAÇÂo DÁs CLÁU§ULÁ§

3. l. Ficam raificadas as demais cláusulas e codiçôes €stabelccidas rc cool o pÍincipal, Íirmado erltÍe as p8Ít€s.

E pua finneza e validade do que foi pactuado. lalÍou-se o pr€,§€nte teÍmo aditivo €tr! 03 (Eês) r-iâs de igual t€or c foÍma, pa8 que
surt m um so efoito. as quais, depois de lidas, sâo assinadas p€los r€presenletes das paÍEs. CONTRATANTE e CONTRÂTADA. e
pel6 üssternrtrú{s ababo.

Rordolârdia/ifíT, 29 & d(,,fe,bro &t)72.

JOSÉ ANTONIO MIRANDÂ PESSOA
CPF n' 470.811.209-20

Pruxara&tria4eral fu Município
Ávvnifu J<mu Ah'es de Oliwira, &hi Ce tto RondolMia-Mato Grosso
(66) 35121 177 - tr?t l*;ír A r.§§*.d{,]rdtír.tsi.gor.hr



Ver6ão de 5 de Jan€iro de 2023 às 10;55 | Por: Bruna Contr€iras

PRÊFEÍÍURÀ ÍIIT'I{ICIPAL DE ROI{DOLÀ EiÀ

GABI}IETE PREFEITO
EXTRATO DO 3C TERIIO ÂDÍTTVO DÊ PRÂJZO E VALOR AO

C(»|TRATO Nô 2612021.PllR

IUUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA E ANTONIO MIRANDA PÊSSOA, CPF
470.Afi.209-20

Proc. Adm. n' 12d2021 - SEMAD

Licitaçáo origináia: Dispensâ dê Licitâção no. 0332021

Objetor 3' termo adltlvo dê plazo e valor reÍerehte a Locâçao de imóvel
destinado ao funcionâmento da Casâ dos Coisêlhos, Juntâ MiÍtar (lnstitJ-
to de ldentiíicaÉo da SESP)e Caírório Elsitoral;

Fundamêírteçáo: Decisào Administrâtivâ no 037/2022IGAB/PREFE[TO de
29 de dezernbm de 2022, sub-cláusula 4.4 da dâusula quârta do Co.tffio
n" 26,/202í-PMR dc art. 57, ll da Lêi nô 8.ô66/93.

Prazo 12 (doze) meses - de O1lO1l2O23 à 31h2f2023.

Valor mônsal RS 930,00 / Valor global R$ 11.160,00

O empenho será realizado na abertura do oÍçamento de 2023.

t.6s.29l12f?o22

Fclias

diarioÍnunicjpâl.o.g Assínado OigitalmenteI
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